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1.1. O CBHSF, por meio do Ofício CBHSF/PRES./004/11, de 18 de janeiro de 2011, 
encaminhou à Secretaria Executiva do CNRH a Deliberação  CBHSF nº 56, de 2 de dezembro de 
2010 que “dispõe sobre critério complementar de cobrança para os usos externos das águas da bacia 
do Rio São Francisco, e revoga a Deliberação CBHSF 51, de 14 de maio de 2010”.

1.2. Conforme preconiza a Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, a matéria tratada 
pela  Deliberação  CBHSF nº  56 deve  ser  objeto  de  manifestação  do CNRH.  Por  pertinência,  a 
Secretaria Executiva do CNRH remeteu a referida deliberação para análise e parecer da CTCOB.

1.3. Conforme disciplina o inc. VI do art. 4º da Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, 
e por solicitação da Secretaria Executiva do CNRH, a Agência Nacional de Águas elaborou a Nota 
Técnica  nº  042/2011/SAG-ANA com subsídios  ao  CNRH  para  definição  dos  valores  a  serem 
cobrados pelo uso de recursos hídricos de domínio da União na Bacia Hidrográfica do Rio São 
Francisco, que recomenda ao CNRH a aprovação dos mecanismos e valores de cobrança sugeridos 
pelo CBHSF.

1.4. Com isto, a matéria foi pautada na 70º Reunião da CTCOB realizada nos dias 28 
e 29 de abril de 2011, em Brasília-DF. Nesta oportunidade, o Presidente do CBHSF, Sr. Geraldo 
José dos Santos, relatou sobre o processo de discussão da matéria na bacia do Rio Doce e discorreu 
sobre a deliberação. Por sua vez,  técnicos da ANA efetuaram apresentação da Nota Técnica nº 
042/2011/SAG-ANA e realizaram os devidos esclarecimentos.

1.5.  Após  debates  e  conforme  suas  competências  estabelecidas  pela  Resolução 
CNRH nº 21, de 14 de março de 2002, a CTCOB, com a concordância de todos os seus membros, 
emitiu parecer favorável a Deliberação CBHSF nº 56.

1.6.  Importante  registrar  que  a  Deliberação  CBHSF  nº  51  que  “dispõe  sobre 
mecanismos e critérios complementares de cobrança para os usos externos das águas pelo Projeto de 
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Integração do Rio São Francisco com as bacias hidrográficas do Nordeste Setentrional”, revogada 
pela Deliberação CBHSF nº 56, também havia sido encaminhada à Secretaria Executiva do CNRH 
pelo CBHSF. Entretanto,  seguindo subsídios  da Nota Técnica nº  50/2010/SAG-ANA, de 11 de 
agosto de 2010, a CTCOB, na sua 66º Reunião realizada nos dias 27 e 28 de setembro de 2010, 
decidiu pelo seu retorno ao CBHSF para reavaliação, o que gerou a Deliberação CBHSF nº 56, ora 
encaminhada com parecer favorável da CTCOB.

Este é o parecer. Encaminha-se a matéria a CTIL/CNRH.

Em, 6 de maio de 2011.
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